
CÂMARA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

AV ANTERO LEMES DA SILVA

PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO 4/2025

Fica permitida a presença do profissional Atendente Terapêutico
(AT), para acompanhar os alunos Portadores do Transtorno do
Espectro Autista nas escolas públicas e privadas em nosso
município de Sidrolândia/MS e dá outras providências.

Art. 1º - Em atenção à Lei Federal 12.764/12, fica assegurada a garantia de acesso irrestrito para
acompanhamento em sala de aula de um atendente terapêutico (AT) para os alunos com transtorno do espectro
autista ou com outra neurodiversidade matriculados no ensino fundamental da rede municipal pública e privada
que puderem custear esse profissional às suas expensas, sem nenhum custo para a instituição de ensino na qual o
aluno esteja frequentando.
 
§ 1º - Para fins de aplicação desta lei, entende-se por atendente terapêutico o profissional capacitado para a
efetiva implementação da ciência de Análise do Comportamento Aplicada – ABA – ou outra abordagem
terapêutica comprovada cientificamente, nos termos do parágrafo único do artigo 3º da Lei nº 12.764, de
27/12/2012.
 
§ 2º - O objetivo da presença de um atendente terapêutico pessoal é o de ser um apoio voltado à autonomia e à
(re)inserção social do aluno autista ou neuro diverso que, comprovadamente, tenha dificuldades em transitar nos
espaços sociais, não tendo qualquer função pedagógica, sendo requisito prévio para esse acompanhamento um
laudo do médico assistente que ateste essa necessidade do educando.
 
§ 3º - O atendente terapêutico não terá vínculo de nenhuma espécie com a instituição de ensino e deve mostrar
uma carta de apresentação dos pais do aluno que o contratou juntamente com o laudo médico que ateste a
necessidade de sua presença para que sua entrada e permanência no ambiente escolar seja registrada e autorizada,
sendo que os pais serão os responsáveis perante a instituição de ensino pelo fornecimento e veracidade dos dados
do profissional.
 
§ 4º - O atendente terapêutico poderá permanecer junto com o aluno aos seus cuidados em todas as atividades
escolares, pelo tempo que aluno permanecer na instituição de ensino e não poderá influir nas atividades dos
demais alunos e nem na atividade pedagógica do professor em sala de aula.
 
§ 5º - A dispensa do atendente terapêutico ou a sua eventual substituição pela família do aluno deve ser
comunicada à direção da escola com antecedência.
 
§ 6º - A direção escolar poderá solicitar aos pais ou responsáveis a substituição do atendente terapêutico caso o
seu comportamento comprovadamente cause qualquer tipo de disfuncionalidade na relação com os professores e
demais profissionais escolares e alunos por atitudes que fogem ao objetivo da sua presença junto ao educando.
 
Art. 2º - A presença do Atendente Terapêutico (AT) na unidade escolar não configura vínculo empregatício com
a unidade, de forma que, toda e qualquer despesa referente a sua presença em sala de aula, será custeada pelos
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responsáveis pelo aluno.
 
Art. 3º - O profissional AT (atendente terapêutico) terá acesso ilimitado a sala de aula e as dependências da
escola para o desempenho de sua função no acompanhamento do aluno autista ou com outra neurodiversidade,
independentemente da presença de profissional fornecido pela unidade escolar, não podendo de forma alguma,
interferir no andamento das aulas.
 
Art. 4º - A unidade escolar pública ou privada que negar o acesso do profissional nos termos do art. 1º estará
sujeito a sanções de:
 
I – Reprimenda;
 
II – Multa aplicada pelo setor competente do Executivo Municipal;
 
Art. 5º - O Poder Executivo à bom tempo, regulamentará a presente Lei no que couber.

Art. 6º - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária já existente,
suplementadas se necessário.
 
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

SIDROLANDIA/MS, 06 de Março de 2025

Marcio K Beça
Vereador(a)
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JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA
 
O presente projeto de lei tem como objetivo estabelecer diretrizes para o aprimoramento da educação especial
com a finalidade de contribuir com e educação e o desenvolvimento de criança ou adolescente autista nas escolas
públicas e privadas do munícipio, através da autorização da Atendente Terapêutica (AT) para acesso e
permanência nas salas de aula da rede de ensino, para acompanhamento de alunos autistas.
 
O acompanhamento do aluno autista tem ganho cada vez mais notoriedade, isso se deve à busca pelo exercício do
direito à inclusão de todos os indivíduos no sistema educacional. Sendo assim, diante das particularidades do
aluno que convive com o TEA (Transtorno do Espectro Autista), a presença de um acompanhante torna-se
essencial para o desenvolvimento da criança.
 
Cabe destacar aqui, que a presença desse profissional além de mediar o desempenho e o desenvolvimento do
aluno, também contribui com a assiduidade dele na instituição de ensino, fortalecendo o vínculo entre
acompanhante especializado, aluno e família, pois os pais se mostram mais seguros com a permanência do filho
na escola quando contemplados com esse serviço educacional.

Marcio K Beça
Vereador(a)
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